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Leis Complementares

,LEI COi\'IPLEl\m'HAR N° 102, DE 05 DE MAIO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Xa\'ier)

Dispõe sobre o remembramento do Lote
2 aos Lotes 1 e -4 do Conjunto 5 da QS
JOJ da Região Administrat;.'a de
Samambaia - RA XII - para ampliação
dllS instalações da Igreja Evangélica
Assembléia de I)eus de Brasília.

Faço saber que a Câmara Lellislativa do l1istrito Federal aprovou, o
Governador do Disllito Federal, nos teonos do * 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na foona do * 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei
Complementar:

Art. (0 Fica remem brado o Lote 2 aos Lotes I e 4 do Conjunto 5 da QS
303 da Região Administrativa de Samambaia, deslinados ao uso institucional
para atividades cullual, social e educacional, a ser incorporado à Igreja
Evangélica Assembléia de Deus de Brasilia.

Art, 2° O Poder Executivo, no prazo de novema dias, . adotará as
providências cabiveis para a efetivação do, disposto nesta Lei Complementar,
observado o disposto na Lei nO 1.250, de 6 de novembro de 1996.

, Art. 3° O I'oder Executivo assegurará á Igreja Evangélica Assembléia de
Dcus de Brasilia a imediata posse do lote rcmembrado nos teonos desta Lei
Comple,hentar.

Art, 4° Esta Lei Complementar enlTa e;n vigor na data de sua publicação.
An. 5° Revogam-se as disposições em contrário"

Brasília, 1'1 de maio de 1998

,/

LEI CQMPl.EMENTAR N" 103, DE OS DE MAIO 1)(; 1998
(Al/lol" d" "mjelO: Deputado Distrital Antônio Jose - Cafu)

Autoriza O Pod.. ESKutivo a promo\'tr a
alleraçio do projeto de parctlamenlo urbano
das QE "2, .•.• t 4' do SRIA li, na Rtgiiio
Administrath'a do Guará • RA X"

Faço saber que a Câmara l.egislativa do Distrito federal aprovou, o Governador
do Distrito federal, nos termos do ~ 3" do art, 74 da Lei Orgãnica do Dislrito federal,
sancionou. e eu, Presidente da Câmara Legislativa do l)istrilO Federal, na fonna do ~ 6°
do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei Complementar:
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Urasilia, 1'1 de maio de 1998

Art. I" Fica incluida na destina~ão de uso comercial do Lote 3 do
Conjunto I da QI 616 da Região Administrali"a de Samambaia - RA XII - a
atividade preslação de serviços tipo oficinas de scrviço,s especil .•li~.ados. de pOSIO
de abasleeimelllo. lavagem e lubrifiea~ão e posto de. abastecimento de
eombns';vel. .

An. 2° O foncionamento das atividades de pOSIO. de abasteeimento,
la\'llgem C lubrificação c POSlo de abastecimento de e0IT!bustÍ\.e1 fica vinculado it
ontorga onerosa do direilo de constmir. .

Art. 3° O Poder Execulivo re\.isará as nonnaS de edificação. uso e gabarito
da área afetada no prazo de sessenta dias .

.'>'rt. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na dala de slla publicação.
An. SORevogam-se as disposições em conlrário.

Art. 4° Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Re\'ogam-se as disposições em contrário.

Urasilia. H de maio de 1998

Faço saber que a Cámara Legislativa do Distrito Federal apro\'ou .. 0
Governador do Distrito Federal. nos ternlos do * 3° do arl. 74 da Lei Orgânica do
Dislrito Federal. sancionou, c eu. Presidente da Cámara Legislativa 'do Distrito
Eeder~l. na forma do ~ 6° do mesmo artigo. promulgo a seguinle Lei
Complementar:

/
.r,Oeputa.u{UCIA CA.:: ,74

"'~residcnle
;/

LEI COIvlPLE!\.IENTAR N° lOS, DE OS DE MAIO DE 1998
(Antor do Projelo: Depu lado Dislrilal Edimar Pireneus)

Dispõe sobre a alterllção de destinação
do Lote J do Conjunto I da QI 616 da
Região AdministratÕ\'a de Samambaia -
RA XII.

Brasilia./'1 de maiu de 1998

/

LEI COI\-JI'LEI\1ENTAR N° 104. OI' 05 OE MAIO ÓE 1.998
(Autor do Projeto: Deputado Distrilal José .E~u;~t')

• I, .t .~'.~t,
"\ :,\~,'i~\"

Dispõe sobre a d~~~f~iação de á"ea
pública no Lote A da .:Q;II lJ.1 S do
Setor () da Região Administrativ'a de
Ccilândia - RA IX.

Art. I' Fica o Poder Executivo autorizado a promover a alteração do projeto de.
parcelamento urbano das QE 42, 44 e 46 do Setor Residencial Indústria e Abastecimento
11. na Regilo Administrativa do Guará - RA X.

Art. 2" A alteraçlo de parcelamento urbano de que Irata esta Lei Complemcmar
contemplará o adensamento das quadras citadas no art. 1°, com a criação de lotes para
os programas habitacionais destinados á populaçlo de baixa renda.

Art. )' O Poder Executivo promoverá a desafetação mencionada nesta Lei
Complementar, após a realização de audicncia pública de que trata o art. SI da Lei
Orgânica do Distrilo Federal.

Art. 4° O Poder Execulivo realizará estudos urbanislicos prévios para determinar
os condicionantes ambientais e de infra-estrutura para o adensamento da área referida no
artigo primeiro.

Art. SOO Poder Execulivo elaborará o projeto dc parcelamento urbano dc que.
trata esta Lei Complementar. respeitadas as exigcncias estabelccidas pela Lei n' 24S. dc
27 de março de 1992, o qual será submelido á deliberação da Cãmara Legislaliva do
Distrito Federal. .

Art. 6° O projcto dc adcnsamento será submctido á aprecia~ão da Companhia dc.
Água e Esgotos de Dr•• ília - CAESB . e dos órgãos ambientais.

•.\n. ?O Fica vedada a criat;ão de unidades habitacionais em arcas públicas de u!\n
comum deslinadas a praças. não passiveis de desal"lação.

Art. 8' Para a elaboração do projelo urbanistico serão consultadas as entidadcs
representativas dos mo\'im~ntos populares urbanos.

Art. 9" Fica o Poder Execulivo autorizado a proceder á alteração de uso dos lotes
do Conjunto O da QE 42. se considerada \iável pelo estudo mencionado no artigo.
quarto. .

Art. 10. O Poder Executivo regulamemará esla Lei Complemenlar no prazo de
noventa dias.

An. 11. Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.

Faço saher que a Câmara Legislativa do Oislrilo Federal aprovon. o
Govenmdor do l)ist,ilO Federal, nos tennos do * 3" do ano 74 da Lei Orgliniea do
Distriio Federal, sancionou. c eu. Presidente da Câmara Legislaliva do Dislrilo
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinle Lei
Complementar:

LEI CO!\II'LEMENTAR N° 106, DE 05 DE 1\11\10 DE 1998
(Antores do Projeto: Depulados Dislr;lais Mi'luéias Paz c José Edmar)

Ilispõe sohre a destinllção de lÍrcllS 'Iue
especifica na .:QNL 6.8 da Rel:iãll
Administrativ'a de Taguatinl:a - RA 111.

Art. 1° Fica ampliado em dois mil oitoeeulos e oitenla metros quadrados o
Lote A situado na EQN 13.15 do Selor O da Região Adminislraliva de Ceilãndia
- RA IX, área a ser ineUlporada ao lole da Igreja Balista MOllle Ilorehe.

Art. 2" O Poder Execuli,o providenciará a desafela~ão da área de que traia
esta Lei Complementar, que será efetivada após a audiéneia pública previsla no ~
2° do art. 51 da Lei Or[.\ániea do Dislrito Federal.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará eSla Lei Complemelllar no prazo
de sessenta dias e adotará as medidas necessárias á efeti,.a lranslercneia da área
ampliada.

Coonknador1a de Edltoraç;lo e Produç,1o Gráfica da Vlce-Presld&Kla ,
Coordenador

Randal Martins Junque!nl

EdItora Executiva
Neld Maria Steln

Reg. Prof. 147/02/62-M1b-OF
Dlirlo da «:Amara L~ do Distrito Fed••.•.•

R.edaçAo: 348.8412 . 348.8963
SAlN - Parque Rural 70086-900 - 8rasllla-OF

Faço saber 'Iue a Câmara Legislaliva do Dislrilo Federal aprovou. o
(iovernador do Dislrilo Federal. nos lennos do ~ 3° do ano 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e cu. Presidenle da Câmara Legislativa do Distrilo
Federal, na fonna do * 6" do mesmo artigo. promulgo a seguinte Le;
( 'omplelllentar:

A/1. I" Fica ampliado em um mil Irezentos e no"enta c sele melros
!juadrados o lote situado na Arca Especial 2 da EQNI. 6-8 da Região
Administral;"a de Tagualinga - RA li\.

Art. 2" Fica aherada Ilara uso institucional eom ali\idade cullual a
deslinação do Lole I da EQNL 6-8 da Região Adminislraliva de Tagualinga.

A/1. )" As áreas de 'Iue Iralam os arts. I" c 2" licam destinadas á l'aró'Iuia
Crislo Redenlor da Milra Arquidiocesana de Brasília.

Art. 4° O Poder Executivo pro\ideneiará a desafetação das áreas referidas
nesta Lei Complementar, após a realização de audiéneia pi,hlica prevista no ~ 20
do ano 51 da Lei Orgânica do Distrito Federal.
, An: 5° Fica autorizada a pennuta da área de propriedade da Paró'luia
Cristo Redenlor. siluada no Lote 2 da EQNL 2.4 de Tagualinga. pela área de 'Iue
traIa o art. 2° desta Lei Complementar.

Art. 6° O Poder Executivo adotará as medidas eah;veis para O
ewnprimento desta Lei,Complemenlar no prazo de sessellla dias.

Art. 7" Esta L.ei Complementar entra em vigor na daI a de sua publicação.
Art. 8° Rev'ogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1'1 de maio de 1998
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LEI COi\IPLEMENTAR N" 107, DE 05 DE I\MIO DE 1998.
(Autor do Projelo: Deputado Dislrital José Edmar)

LEI :--i0 1.930, DE 05 DE I'••.IA[O DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital José Edmar)

dias.

I

Amplia 10le da EQN 1-3 do Selor Norle
da Região Adminislrativa de Ceilãn"ia _
RA IX.

Faço saber que a Cámara Legislativa do Distrito Federal aprovou. o
Govemador do Distrito Federal, nos termos do * 3" do arl. 74 da Lei Orgánica do
Distrito Federal, sancionon, e en, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do * 6° do mesmo artigo, promulgo a segninte Lei
Complemcntar:

Art. 1° Fica ampliado em dois mil setccentos e oitenta e quatro metros
quadrados o lote situado na EQN 1-3 do Setor Nor!e da Região Administrativa de
Ccilándia - RA IX, incorporadas as áreas lindeiras, as quais ficam dcslinadas a
liSO inslilllcional. para atividades cultuai e social da Paróqnia da Santissima
Trindadc da Mitra Ar'luidiucesana de Brasilia.

Arl. 2" O Poder Executivo providenciará a dcsafetação da área de que traia
esta Lei Complementar, que será efetivada após a audiência pública prevista no *
2° do ar!. 51 da I.ei Orgânica do Distrito Federal.

Art. 3° O Podcr Exccutivo regulamentará esta Lei Complementár no prazo
de sessenta dias.

Ar!. 4" Esta Lei Complementar entra em vigor na data de sua publicação.
Ar!. 5° Rcvogam-se as disposições em contrário.

Brasília, H de maio de 1998 ,

~ ..

Deputa~~UCI~
/ Presidcnte
/

Leis

1.1-:1:\" I')2'), DE 05 DE 1\1..\10DE 19')8
(:\utort:s UO Proj~to: Dl:puta<.Íl)S Distritais Geraldo i\1agda. JllS~ Edlllar e Rt:nalo Rainha)

Cria o Complexo de Esportc, Cultura,
nivcrsão e Turismo de Taguatinga e dá
outras pro\'id<:ncias.

Faço saher que a Câmara Legislati\a do Distrito Federal "provolI. o
GO\'Cl1Iadordo Distrito Federal, nos teflnos do * ]0 do art. 74 da Lei C lrg,i11íc,. do
Distrito federal, sancionou, c cu, Presidente da C:imara I.egislativa do Distrito
Federal, na forma do * (," do mcsmo artigo. promulgo a seguillle Lei:

Arl. I" Fica criado o Complexo de Esporte, Cultura, Diversão e Turismo
de Taguatinga.

Art. 2" O Complexo de Esporte, Cultura, Diversão e Turismo dc
Tagll<llinga será implanlado na Região Administrativa 111- Taguatinga. em iuca a
ser definida pelo Poder Executivo, localizada dentro dos seguintes limites:

I - ao nOr!e. rodovia DF-095;
11- ao sul, rodovia DF-085;
111- a oeste, rodovia DF-OOI;-
IV - a leste. urna linha imaginária paralela á rodovia DF-OOI. dela distante

cinqiicllla metros.
Ar!. 3" O Complexo de Esporte, Cultura, Diversão e Turismo destina-se á

realização de atividades relacionadas ao esporte, á cultura, á ,diversão e ao
turismo.

Parágrafo único. O Poder Executivo definirá, na fonna da lei, a utilização
de bens públicos para desenvolvimento das atividades citadas no ca['/lI.

Art. 4" O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo dc noventa

Art. 5" Esta Lei cntra cm vigor na data de sua publicação.
Art. 6" Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, I~ de maio de 1998

Cria a Area de Expansão Econômica. do
Reeanto das Emas. na Região
Administrativa XV.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federá[ aprovou, o."
Governador do Distrito Federal, nos tennos do * 3° do art. 74 da Lei Orgãnica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Cãmara Legislativa do Distrito
Federal, na forma do ~ 6° dó mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Ar!. 1° Fica criada a Area de Expansão Econômica do Recanto das Emas,
na Região Administrativa XV.

Ar!. 2° A Area de Expansão Econômica do Rcealllo das Emas destina-se
ás atividadcs industriais e de abastecimento e de serviços de apoio ás atividades
básicas da área. ~* I° A ârea de que trata csta Lei abrigará preferencialmente microempresas
c empresas de pcqueno e médió porté.* 2° 1', vedada a annazenagem de produtos inflamáveis, corrosivos ou
tóxicos que tragam riscos á segurança pública e ao meio ambiente na poligonal
definida para a implantação da Área de Expansão Eeonômica do Recanto das
Emas.

Ar!. ]0 A localização da Área de Expansão Econômica do Recanto das
Emas deve guardar confonnidade com o Plano Diretor de Ordenamento
Territorial do Distrito Federal - PDOT - e eom o Plano Diretor Local do Recanto
das Emas.* 1°';\ poligonal da Área de Expansão Econômica do Recanto das Emas
scrá dcfinida'pelo Poder Executivo.

~ 2" Para a implantação da Área de Expansão Econômica do Recanto das.
Emas, o Poder Exeeutivo providenciará o licenciamento ambiental, a aprovação
do projeto de parcelamento e O registro imobiliário dos terrenos. .* 3° A implantação da Área de Expansão Econômica do Recanto das Emas
será precedida da realização do estudo de impacto ambiental e respectivo
relatório de impacto ambiental- ElA-RIMA - do empreendimento.

Arl. 4" O Poder Executivo criará, na Arca de Expansão Econômica do
Recanto das Emas, núcleo de apoio tecnológico e gerencial 'para estimular a
modernização das empresas, a melhoria da qualidade da produção e o aumento da
produtividade e da competitividade, em confonnidade com o disposto no ar!. 197
da I.ei Orgânica do Distrito Federal.

Par:igrafo único. Competem ao núcleo referido neste artigo as atividades
relacionadas á capacitação, difusão e transferência de tecnologia.

Ar!. 5" :\ Iegulamentação desta Lei, dc responsabilidade do Poder
Exccutivo, respeitará o contido no Programa de Desenvolvimento Econômico do
Distrito Federal- PRODECON, criado pela Lei n° 289, de 3 de julho de 1992.

Arl. 6" Esta Lei cntra em vigor na dala de sua publicação.
Arl. 7° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasil ia, 1'1 de maio de 1998

c/~--)
Deputada J.rklA CARV~áTu'

. Presidente ~

1.1'1N° 1.93 t, DE 05 DE MAIO DE 1998
(Autores do Projeto: Deputados DistritaisGeraldo Magela, Marco Limae João de Deus)

neslina área de propriedade do nistrilo
'Federal. loealizadll no Setor de Mansões.
em Samambaia, Região AdministrativH
XII. para llssenlamenlO habitacional dos
sen'idores que especifica.

Faço saber que a Cámara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos lermos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgànica do
Distrito Federal, sancionou, e cu, Presidente da Cámara Legislativa do Distrito
Federal, na fOflna do ~ 6° do mesmo artigo, pHlmulgo a seguinte l.ei:

A'1. I° Fica destinada a Area Especial n° I, de propriedade do Distrito
Federal, em Samambaia, Região Administrativa XII. para assentamcnto
habitacional de policiais civis c mililares, bombciros militares, servidores do
Dcpa'1amento de Eslradas de Rodagem do Distrito Federal - DER/DF - e da
administração direta do Dislrito Federal.
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dias.

li 1° A destinação dos loks de que lrata o mput f••.~-á na proporçio de:
I - einqüenta por cento para policiais e bombeiros mililares;
11- vinte por cento para policiais ci~is;
111- dez por cento para senidores do DERlDF;
IV - vinte por cento para senidores da adminiSlnlção direta do Distrito

Federal.
t T' Ellc1uem~ da destinação desto: artigo as áreas onde existem

rdificações públicas do OERIOE
Art. T' A .ãn:a de que Irata esta Lei será destinada à construção de .

.rrsidências unifamililU"CS.
AIt. 3° Competc ao Poda .EJ<ecuti~.otomar as pro\-idências para a

cfcli\'&Çio desta Lei.
AR 4° Esta Lei mira em vigo.-na data de sua publicação.
Art. SO Ra-ogam~as disposições em contririo.

Bnlsili •• I:C de maio de 1998

I.EI N° 1.932, DE 05 DE MAIO DE 1998
(Antordo Projeto: Deputado Distrital Marcos Anuda)

lastitui o Programa de Incenth'os .;,s
Empresas Geradoras .de Tecnologia de
Pont ••

.~ sa~ que a Cimant I~i~ .• do Dislrito I-ederal _prO\'ou. o
Gm-ernado.- do Dislrilo Federal, nos termos do li 3° do art. 74 da ~i(>rpnica do
Oistrito Federal, sancionou, e OI, Prrsidente da Câma.a legislati\ .• do Distrito
Federal. na fonna do li 6° do mesmo lIItigo, promUlgo a seguinte I.ei:

Art. 1°Fica ,instituido o Progntma de Incentivos às Empresas Geradoras de
TecaoIogiade Ponta.

AR T' O Programa de Incenti~.os às Empresas Gendmas de TL"COologiade
Ponta tem por objeti\'OS:

I - destinar áreas para a implantação de empresas gentdo.-as dc tecnologia
de ponta que \'alham a instalar-se no l>islrito I-ederal;

11 - cri. linhas de créditos especiais para financiamento às empresas
geradons de tecnologia de ponta:

111- eonceder incemi\.os fiscais;
IV - concaIer- apoio aos cursos profissionalizantes de especialização de

~ mediante pan:cria com a iniciali" .• prinda.
AIt. 3° O Poda Ellecuti\'O. no pmzo de sessenta dias da publicação desta

1;Ci, aiari grupo detrabalbo, com apalticipação da iniciati,'8 pri\'8da. para a
elaboração de estudo de \-iabilidade econÔlDico-financeiRHtpcracional do
prognaua.

AIt. 4° A implementação desta l.ri dependerá da consignação de n:cUJ50S
na lei orçamentária anual.

t\rt. jOlôsta l.ri entra em vigor na data de Sua publicação.
Art. 6° RC\ugam~ as disposições em contrário.

B,asilia./'" de maio d" 1998

/
Oepula~UCI.\. C\

/ I'residente
//'

LEI N° 1.933, UE 05 I>EMAIO UEI998
(Auto.- do Projeto: Deputado Distrital Man:os Anuda)

Cria o Sdor Ck ~Iittoemprcsas .da \'iJa
Pla •• tto, na Região ,\dmínistrativa de
Bruma - R-\. I.

Faço saber que a Cànwa l.egislati"lIdo Di'>1rito Federal '8pro\'()l', ••
GO\'CI1UldoIdo f)isuito .l'edentI. nos lermos do.~ 3° do alt. 7-1da l.ri o..gânica do
.Oislrito Federal, .sancionou, c cu. Presidc:n1eda Câmant 1.egislatiul d •• Distrito
I'edaal. na furmaooli 6~do mesmo mtigo, p.-omulgo a seguinte Lci:

Art. 1° Fica aiadoo Seto.-de Micrormpresas da Vila Planaho, na Região
Admini_i" .• de BnlSilia - RA I .

Art. r O Selo.- de Microempresas da Vila Planaho será implantado em
ãn:a a ser definida pelo Poder E><ecuti\'O,obedecido o seguinte:

I - audiência à popolação local;
11- realização prhoia do estudo de impacto ambiental e do relatooo d"

impacto ambiental - EIAIRIMA;
111 - observância das diretri7.es do Plano Diretor de Ordenamento

Territorial do Distrito Fedenil- POOT;
IV - obsetvància das regntS de tombamento do conjunto da Vila Planalto.
Art. 3° O Poder E"eeuti\'o regulamentará esta I.ei nopJ1l7.o de no\..,nta

Art. 4° Esta Lei entra em \igor na data de sua publicação.
AIt. 5° Revogam-se as disposições em contIário.

Brasilia. I,! de maio de 1998

LEI N° 1.93", DE 05 DE MAIO DE 1998
(AoIor do Projeto: Deputado Distrital EdiD18TPilCllCUs)

Cria o Programa de Limpeza Rural d ••
Distrito I'ederal

Façosa~ que a Câmant Legislati"lI do Distrito Federal apnmm. o
Governador do OisIriIOFederal. nos tennos do ~ 3° do ••. 74 da 'Lei Otgànica do
Distrito Federal. sancionou. e OI, Presidente da CãmllJll Legislati"lI do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. '0 Fica criado o Programa de Limpeza .Runtl do Distrito Federal _
'PI.R-DF, nostennos dos aIts. 279, X,285, 304 e 308 da l.ei Orgânica do Distrito
Federal.

A11.2° O Programa de Limpeza RuniI doOislrito Federal temas seguintes
finalidades:

I - consef\'ação. proteção e recuperação do meio ambiente 1UI1I1na
produção, coleta e destinação do lillo;

11-conscientização da sociedade quanto às implicações do lillo rural na
presen'llÇão, proteção c recuperação do meio ambiente.

AIt. 3° Compete ao Poder E><ec:utivo:
I - estabelecer e flSClllizarnormas. padrões e paràmetrospara a produção,

coleta e destinação do lillo 1UI1I1;
11 - planejar c implementar projetos e campanhas ed~"lIS nas

comunidades IUnlÍs e urbanas para o desenvol,,-imento da consciência ecológica;
m - estimular a participação dos agricoItlRS e de suas associações nas

atividades de planejamemo e implementação do prognnna;
IV - dcfmir os locais de disposiçiofinal do lixo rural de acordo com o

llf8Ude 'periculosidade ambiental
AIt. 4° Fica o Poda E><ecutivoautori7Jldo a finnar COD\'ênios,acordos ou

con1lalos com instituiÇÕC5públieas, privadas., locais. nacionais. estrangeiras ou
internacionais, para o alcance das fmalidades deste progntma.

Art. 5° O Poder Exeeuri~.oRgUlamenlará esta Lei no pIlIZDde nO\'CDtadias
e editará os atos para o SCtIcumprimento.

Art.6° Esta Lei entra em \igo.- na data de sua publicação.
AR '7° RC\~ as disposições em contrário.

Brasília, 1'1 de maio de 1998

LEI N° .1.935,DE 05 DE MAIO DE 1998
'(,\oIor do J'rC!iClo:I>eputado llistrital Marcos Anuda)

Autoriza o Poder l:unJth.o a implantar
Posl"" ,de Atendimento A".• nçad" d"
~p.rtamento de Trinsito .t" Distrito
'.~edrr.1 - CIRJ:'Ill.-\N - .,10 rodas ••s
Rrgiães Administrati,,'u do l)istrit"
l"ederal

t'aço saber que a Cãmara l_egislati,,'8 do 'Distrito ):ederal aprovuu. li

GO\'CIJUIdordo Distrito Federal. nos l~nnos.do.li 3~ do art. 74 da l.ei Orgânica do
Uistrilo Federal, sancionou. e eu, Presidente da C:ãmaraLegislali\'a do I>istrilo
iFederal, na fOl1D8do .li ,6° do mcsmo .artigo, promulgo a seguinte I.L":
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Art. 1° Fica o Poder Executivo autonzado a Implantar Postos de'
Atendimento Avançado do Departamento de Trânsito do Distrito Federal -
CIRETRAN - em todas as Regiões Administrativas do Distrito Federal.

Parágrafo único. Para o cumprimento desta Lei, os CIRETRAN serão
dotados de sistema computacional para comunicação 011 filie entre si e com o
Departamento de Trânsito do Distrito Federal- DETRAN.

Art. 2° As despesas decorrentes da implementação desta Lei dependerão
da prévia consignação de dotações específicas no orçamento anual do Distrito
Federal.

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de noventa
dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília, 1"1 de maio de 1998

_ko
/' Presidente

LEI N" 1.936, DE 05 DE MAIO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Edimar Pireneus)

Dispõe sobre li lotllção de sCr\'idores dos
qUlldros da Polícill Militllr e do Corpo de
Bombeiros Militllr do Distrito Federlll.

Faço saber (Iue a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Ar!. I° O servidor público militar pertencente aos quadros da Polícia
Militar c do Corpo de Bombeiros Militar do Distrito Federal, quando de sua
dcsignação, será lotado na unidadc orgânica da respectiva corporação mais
próxima de sua residência.

Art. 2° As corporações militares terão prazo de noventa dias para
promover as redistribuições necessárias ao cumprimento dest~ Lei.

Art. 3° Esta Lei entra CIo vigor na data dc sua pubhcaçao.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasilia, 1'1de maio de 19911

LEI N" 1.937, DE OS DE MAIO DE 1998
(Aulor do Projeto: Deputado Distrital Filippelli)

Ilestina área para a fcôrll permanente da
Região AdministratÍ\'a do Recanto das
EmllS - RA XV.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do * 3° do art. 74 da Lci Orgâuica do
Distrito Fcderal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Dislrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica destinada área para instalação da feira pennanentc da Região
Administrativa do Recanto das Emas - RA XV, no subcentro situado entre as
Quadras 305 e 306 e 1I I e 112.

Art. 2° O Poder Executivo. por intermédio dos órgãos competcntcs. tomará
as providências regulamentares para adcquar, o,~disposto nesta Lei ao
planejamento e á consolidação urbanística do Recantó das Emas - RA XV. em
consonância com o Plano Diretor de Ordenamento Territorial do Distrito Fcderal
-PDOl'.

Art. 3° Esta Lei cntra em vigor na data de sua puhlicaçào.
Art. 4° Revogam-se as disposições em contrário.

13rasilia,H de maio de 19911

///

LEI N" 1.938, DE 05 DE I\oV\IODE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distrital Marcos Arruda)

Obriga o Poder Executivo a demarcar e
destinar área na Região Administrativa
do Núcleo Bandeirante - RA VIII - para
a construção de hospital público.

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovóu, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu. Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. I° Fica o Poder Executivo obrigado a demarcar e destinar área na
Região Administraliva do Núcleo BlIlldeirante - RA VIII- para a construção de
hospitlll público.

Art. 2° O Poder Executivo. por intennédio de seus órgãos competentes,
tomará as providências regulamentares para adequar o disposto nesta Lei ao
planejamento e á consolidação urbanistica da Região Administraliva do Núcleo
Bandeirante, em consonância coni O Plano Diretor de Ordenamento Territorial do
Distrito Federal. '

Art. 3° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de sessenta
dias.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 5° Revogam-se as disllosições em contrário.

Ilrasilia./'1 de maio de 19911

LEI N° 1.939, DE 05 DE I\IAIO DE 1998
(Autor do Projeto: Deputado Distlital Jorge Cauhy)

Uispõe sobre a criaçio do Centro
Turistieo Permanenle do Catetinho,
10calizlIdo nll Região Adminislrativa do
Núcleo BlIndeirante - RA VIII.

Faço saber que a Câmara Legislaliva do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos lennos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrilo Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal, na fonna do * 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte Lei:

Art. 1° Fica criado o Centro Turístico Pennanente do Calelinho. localizado
na Região Administrativa do Núcleo Bandeirante - RA VIII.

Parágrafo único. O Centro Turístico Pennanente do Catelinho, mediante
licitação pública c nos limítes de suas instalações fisicas, comportará lojas tle
conveniência, de artesanato, de ."JIIl'ellirs, de produtos importados, lanchonetes.
locadoras, serviços de apoio ao turista e destinará locais para guias de turismo e
para painéis de reservas em hotéis.

Art. 2° O Cenlro Turístico Pennanente do Catetinho será gerenciado pela
Secretaria de Turismo, Lazer e Juventude, sob a orientação do Institulo de
Patrimõnio Histórico e Artístico Nacional - II'IIAN, quanto á preservação do bem
lombada.

Art. 3° A execução desta Lei respeilará o disposto no art. 14, no inciso 111
do ~ 2° do art. 20 e no art. 78 da Lei Complementar n° 17, de 28 de janeiro de
1997.

Art. 4" O Podcr Executivo regulamentará estll Lei uo prazo de sessenta
dias.

Art. 5° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 6° Revogam-se as disposições em contrário.

Brasília./'i de maio de 19911

LEI N° 1.940, DE OS DE 1\1.\10 DE 19911
(Autor do Projeto: Dellutado Dislrital José Eudes)

Autoriza o Poder .:xccuth'o a criar
incentÍ\'o funcional para os servidores da
Carreira Assistência à .:dueação do



Página 6 Diário da Câmara Legislativa Brasflia, sexta-feira, lS de maio de 1998

Quadro de Pessoal da Fundação
Io:dueacional do Distrito f'ederal. PROJETO DE LEI N° 1.124, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Dispõe sobre a reserva
de área para a
instalação de Juntas de
Conciliação e Julgamento
da Justiça do Trabalho
nas Administrações
Regionais do Distrito
Federal.

em

nesta Lei
Trabalho,

com suas

disposiçõesas

Art. 1° O Poder Executivo adotará medidas
para reservar áreas destinadas à instalação de
Juntas de Conciliação e Julgamento da Justiça
do Trabalho nas Administrações Regionais do
Distrito Federal.

Art. 20 As áreas mencionadas
ficarão á disposição da Justiça do
que as requisitará de acordo
conveniências e necessidades.

Art. 30 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 4° Revogam-se
contrário.

Brasilia,l'1 de maio dc 1998

Faço saber que a Câmara Legislativa do Distrito Federal aprovou, o
Governador do Distrito Federal, nos tennos do ~ 3° do art. 74 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, sancionou, e eu, Presidente da Câmara Legislativa do Distrito
Federal; ,na fomía do ~ 6° do mesmo artigo, promulgo a seguinte l.ei:

Art. 10 Fica o Poder Executivo autorizado a criar incentivo funcional para
os scrvidores da Carreira Assistência à Educação do Quadro de Pessoal da
Fundaçã'o Educacional do Distrito Federal, calculado mediante a aplicação dos
seguintes percentuais sobre o vencimento padrão do servidor:

I - dez por cento para os portadores de certificado de conclusão da 4' série
do I° grau que concluirem programa de aperfeiçoamento profissional;

11 - quinze por cento para os portadores de certificado de conclusão do )0
grau queconcluirem programa de aperfeiçoamento profissional;

111 - vinte por cento para os portadores de certificado de conclusão do 2°
grau que concluirem programa de aperfeiçoamento profissional;

IV - vinte e cinco por cento para os portadores de diploma de curso
superior que concluirem programa de aperfeiçoamento profissional;

V - cinqüenta por cento para os servidores que concluírem um dos
seguintes cursos técnicos:

a) Técnico em Administração Escolar;
b) Técnico em Alimentação Escolar;
c) Técnico em Manutenção de lufra-estruturas Escolares;
d) Técnico em Multimeios Didáticos.
Parágrafo único. Os programas de aperfeiçoameuto profissional de que

trata esta Lei serão organizados pela Fundação Educacional do Distrito Federal
ou por instituição credenciada para esse fim.

Art. 2° O Poder Executivo regulamentará esta Lei no prazo de quareuta e
cinco dias.

Art. 3° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Art. 4" Rel'ogam-se as disposições em contrário.

/
Depu•..(~o,7ua

,Presidente

Sala das Sessões, 13 de maio de 1998.

PROJETO DE LEI N° 1.662, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI N° 214, DE 1995

REDAÇÃO FINAL

A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Redações Rnais----------------

emdisposições

em vigor na data de

as

Executivo autorizado a
Governo Federal para
dos prédios públicos
pública aos domingos e

Autoriza o Poder
Executivo a firmar
convênio com o Governo
Federal para viabilizar
a abertura dos prédios
públicos federais para
visitação pública aos
domingos e feriados.

Legislativa do Distrito Federal

Denomina Praça Júlia
Kubitschek o espaço
destinado à praça
pública da QRO-A, na
Região Administrativa de
Candangolândia - RA XIX.

PROJETO DE LEI N° 1.665, DE 1996

REDAÇÃO FINAL

Sala das Sessões, 13 de maio de 1998.

A Câmara
decreta:

Art. la Fica o Poder
firmar convênio com o
viabilizar a abertura
federais para visitação
feriados.

Art. 20 Esta Lei entra
sua publicação.

Art. 30 Revogam-se
contrário.

13'de maio de 1998.

Dispõe sobre o Museu de
Armas da Polícia Civil
do Distrito Federal.

'Art. 1° Fica o Museu de Armas da Policia
Civil do Distrito Federal aberto à visitação
pública gratuita, passando a integrar o
roteiro turístico do Distrito Federal.

Art. 20 O nome do Museu de Armas instalado
na Academia de Polícia Civil será escolhido
por consulta pública.

Art. 30 Ficam vedados a doação, a cessão,
o empréstimo ou a alienação de qualquer peça
do acervo do Museu de Armas da Policia Civil
do Distrito Federal.

Art. 40 Para manutenção do Museu de Armas,
a polícia civil poderá receber doações de
pessoa física ou jurídica, pública ou privada.

Art. 50 O Poder Executivo regulamentará
esta Lei no prazo de trinta dias.

Art. 60 Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 7° Revogam-se as disposições em
contrário.

~.la das Sessões,
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A Câmara Legislativa do Distrito Federal
decreta:

Art. l° Fica denominado Praça Júlia
Kubitschek o espaço destinado à praça pública
da QRO-A, na Regiâo Administrativa de
Candangolândia - RA XIX.

Art. 2° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 3° Revogam-se as disposições em
contrário.

Sala das Se~sões, 13 de maio de 1998.

PROJETO DE LEI N° 1.845, DE 1996

PAUTA DA lI' REUNIÃO ORDINÁRIA
19 D'E MAlO DE 1998

I • ATA DA I ()" REUNIÃO ORDINÁRIA, REALIZADA EM 12 DE MNO DE 1998

11- COMUNICADOS

111 - 1\l-\TÉRIA P.-\R-\ DISCUSSÃO E VOTAÇÃO

1. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1\. 21/95
Susta os eleitos do Decreto n° 10.923. de 18 de no,embro de 1987. do Senhor
Governador do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR, para anáUse d. emenda de Plenário, elll I' ""rno: Deputado
Peniel Pacheco
PARECER: CONTRÁRIO (LIDO EM 28.4.911)
VISTA: Deputado Tadeu Filippclli
VOTO EM SEPARADO: FA"ORAvEL

REDAÇÃO FINAL

A Câmara
decreta:

Autoriza o Poder Executivo
a criar a Subadministração
Regional do Setor P Sul, na
Região Adminilltrativa de
Ceilãndia - RA IX.

Legislativa do Distrito Federal

2. - PROJETO DE LEI N' 1.011/95
Concede isenção de lTBI, nas operações imobiliárias realizadas entre as
cooperativas habitacionais c seus associados.
AUTORES: Deputados Luiz Estevão e Tadeu Filippelli
RELATOR, para análise das 2 emendas de plenário em 2' turno: Deputado
Cláudio Monteiro
PARECER: FAVOR,,"VEL(LIDO HI28A.98)
"1ST A: Deputado Manoel de Andrade
VOTO EM SEPARADO: CONTRÁRJO Á EMENDA N' I E FAVORAvEL
Á EMENDA N'2

Sala das Sessões, 13 de maio de 1998.

5. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 1.10/97
De~fcta :írca pública de sua primitiva del>tino9io, na Re@.iãoAdministrativcôl de
Tagualinga. RA m.
AUTOR: Deputado Renalo Rainha
RELATOR: Deputado Tadeu Filippclli
PARECER: FA"OAAVEL, NA FORMA DO SUUSTlTlITlVO (LIDO 1'::\1
28.4.98)
VISTA: Deputado Wasny de Roure
VOTO EM SEPAR-\DO:

.I.• PROJETO DE LEI C01\.IPLEMENTAR N' 215/97
Dispôe sobre a ampliação do 10le da Igreja Presbiteriana Renovada de Brasilia,
localizada na Quadra 411 do Cruzeiro Novo, RA Xl, e dá. outras providênclils.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR: Deputado Edimar Pireneus
PARECER; FAVOAAVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO (LIDO EM
28A.98)
V ISTA: Deputado Tadeu Filippelli
\'OTO EM SEPARADO: FAVOR.\VEL, EM SUA FORMA ORIGINAL

3. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 139/97
Dispõe sobre a ampliação d.o lote da Igreja Presbiteriana Independente do
Cruzeiro, RA XI, e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: FAVORÁVEL, COM 2 EMENDAS DO RELATOR (LIDO EM
28A.98)
VISTA: Deputado Tadeu Filippelli
VOTO EM SEPARADO: FAVOAAVEL EM SUA f'ORMA ORIGINAL

em.disposições

orçamentárias dos
da Administração
Subadministração

as

A Subadministração Regional do
órgão de direção superior, será

Administração Regional deà

Art. 1° Fica o Poder Executivo autorizado
a criar a Subadministração Regional do Setor P
Sul, na Região Administrativa de Ceilândia
RA IX.

Art. 2°
Setor P Sul,
vinculada
Ceilândia.

Art. 3° O Poder Executivo poderá:
I transferir o acervo patrimonial de

órgãos e entidades públicas da Administração
do Distrito Federal para a Subadministração
Regional do Setor P Sul;

II remanej ar dotações
órgãos, unidade e entidades
do Distrito Federal para a
Regional do Setor P Sul;

111 - criar os cargos necessários ao pleno
funcionamento do órgão de que trata esta Lei.

Art. 4° Esta Lei entra em vigor na data de
sua publicação.

Art. 5° Revogam-se
contrário.

Comissões
COMISSÃO DE CONSTIllJIçAO E JUSTIÇA

CONVOCAÇÃO
li' REUNIÁO ORDINÁRIA

6. - 1'1<001£TO DE I.EI COMPLEMEl'lTAI< N' 252!'J7
Destina área 4ue eSpéeifica na Região Administrativa de BrulãnJia e dá outras
providências.
AUTOR: l.leputado Edimar Pireneus
RELATOR: o.:pulado Renato Rainha
PARECER: FAVOR;\\'EL(LIDO EM 7A.98)
VISTA: Deputado Wasny de Roure
VOTO EM SEPARADO:

De ordem do Senhor Presidente da Comissão de Constituição e Justiça,
Deputado Wasny de Roure. nns termos do art. 44 do Regimento Interno, licam
convo"ados os membros desta Comissão para a lI' Reunião Ordinária, a reulizm-sc
no dia 19 de maio de 1998, às 14 horas, na Sala de Reuniões das Comissões. para
apreciação da pauta que se apresenta em se8uida:

7.• PRO,IETO DE LEI COMPI.EMENTAR N' 178/97
Cria a Avenida dos Estados na Região Administrativa I. Brasilia, e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado Jodo de Deus
PARECER: FAVOR;\VEl •• NA FORMA DO SUIlSTITUrJVO (UDO EM
7.4.98)
VISTA: o.:putado Wasny de Roure
VOTO ~:M SEPAR.\DO:

___ I

Em 14 de maio de 1998.

(a) Maria Ordália Magro Del (,audio
Coordenadora da Comi>ào de Cnnstitui~ãlJ e Justi~a

8. _ PRO.IETO DE LEI CO:\IPLEl\IENTAR JIi' 18.1/97
Dispôe sobre uso. gabarito e normas de edificação da Avenida Comercial no
trecho entre os Bairros São José e Vila Noya, da Região Administrativa XIV. São
Sebastião.
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AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL (LIDO E1\17.4.98)
VISTA: Deputado Wasny de Roure
VOTO EM SEPARADO:

9. - PROJETO DE LEI N' 3.227/97
Altera a redação do art. 2' e seu parágrgafo ú,nico. bem como o 9 2' do art. 12.
da Lei nO 1.481, de 18 de junho de 1997, c dá outras providências.
AUTOR: Deputado João de Deus
RELATOR: Deputad" Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL (LIDO EM 7..4.98)
VISTA: Deputado Renato Rainha
VOTO EM SEPARADO:

lO. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR /'i0 230/97
Dcsafcla área que especifica. para ampliação ou EC 45 e M Norte. Taguating:l
RA !li e dá outras pr",idéncias.
AUTOR: Deputad" Antônio José - Caiu
RELATOR: Deputado João de Deus
PARECER: FAVOR.\. VEL, CO:V13 EME/'iDAS 00 RELATOR (LIDO nl
7..4.98)
VISTA: Deputado Wasny de Roure
VOTO EM SEPARADO:

11. - PROJETO DE LEI N" 3.394/97
Autoriza o cercamento com !lrades das áreas verdes do Setor Residencial Sitio do
Gama, na Região Administrativa XliI, Santa Maria.
AUTOR: Deputado Geraldo Magda
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: ."AVORÁVEL(LIDO E1\17..4.98)
VISTA: Deputado Renato Rainha
VOTO EM SEPARADO:

12. - PROJETO DE LEI N' 3.259/97
Mantém, por tempo determinado, os feirantes e ambulantes na CNM O 1 e 02,
Ceilàndia Centro.
AUfORES: Deputado Wasny de Roure e outros
REL\TOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVORÁ V~:L (LIDO EM 31.3.98)
VISTA: Deputado Renato Rainha
VOTO EM SEPARADO:

13. - PROJETO DE LEI COI\II'LEMEN1AR /'i' 67/97'
Altera o gabarito dv~ lotes rcsiJ~nciais de uso unifamiliar JlúS SctOlCS Rcsid~ncias
do Riacho Fundo, RA XVII, e dá outras providências.
AUTOR: Dcputndo Manoel de Andrade
REL\TOR: Deputado Tadeu Filippclli
PARECER: FAVORÜ'EL, COl\12 E:\IE/'iD.\S DO RELATOR
VISTA: Deputado \Vasny de Roure
VOTO E1\I SEPAR-\DO:

14. - PROJETO Df: DECRETO LEGISL\ TIVO 1\" 231/97
Susta os efeitos do Inciso 111,do artigo 5', do Decreto n' 17.502 de 10 de julho de
1996. do Senhor (;overnador do Distrito Federal.
AUTOR: Doputauo Luiz Estevãu
REL".TOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVOR.4.VEL
VISTA: o.:PUI3UO Wasny uo Rouro
\'OTO EM SEPAR-\DO:

15. - PROJETO DE LEI N' 629/95
Dispõe sobre alienaçã" de 10les na ()R 40 I da Regi:io Administrativa de
SjllliJl1Ibaia t: dá outras pruviJ~ncias.
AU'rOR: Deputado Adão Xavier
RElATOR, par. an:ili •• d. el1lenda de plenário em I' turno: Deputado lodo
de Dl:uS

PARECER: CO:'lTR,,\RlO (LIDO E,\110.3.98)
VISTA: Deputado Jose Eudcs
VOTO E:VI SEPARADO:

16. - PRO.1ETO DE LEI CO:\IPU::\IEI'TAR:-;' 211/97
Altera o ar1. 93 do Decreto Lei nO 82 d~ 26 d~ dezembro de 1966. com alterações
Introduzidas pela Le, n° 2-1. de 22 de junho de 1989'e Lei 479 de 9 de jnlho de
1993 .
..UrrOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORAVEL(LIDO EM 17.3.98)
VISTA: Deputado Wasny de Roure
VOTO E1\I SEPARWO:

J 7. - PROJETO DE LEI CO.\IPLE:\JE:'ITAR N' 254/97
Oispôe sobre a pennissào para o fechamento com grades da~ áreas verdes
laterais aos lotes residenciais de esquina do Setur QND do Taguatinga, RA m, e
J:í outras providências.
..\LJTOR: Deputado Renato Rainha

~{ELATOR: Deputadu Edimar Pircneus

PARECER: FAVOR.\. VEL (LIDO £:\124.3.98)
VISTA: Deputado \Vasny de Roure
VOTO EM SEPAR-\DO:

18. - PROJETO DE RESOLUÇÃO N° 11;/97
Dispõe sobre a áreá de -abrangência para concessão do vale-transporte e dá
outras providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
REI..ATOR: Doputado Edimar Pireneus
PARECER: FAV'bRAVEL, NA FORMA DO SUBSTITUTIVO (LIDO EM
28.4.98)
VISTA: Deputado Tadeu Filippelli
VOTO EM SEPARADO: FAVORÁVEL, C01\1 I EMENDA DO
RELATOR

19. - PROJETO DE LEI N' 2.351/96
Dispôe sobre a obrigatoriedade d" aviso antecipado do corte de energia elétrica e
água aos consumidores. e dá outras providências.
AUTOR: o.:putado Marcos Arruda
REL-\TOR: Deputado Geraldo Magela
PARECER: CONTRÁRIO (LIDO EM 5.5.98)
VISTA: Deputado Tadeu Filippelli
VOTO EM SEPAR<\DO:

20. - PROJETO DE LEI N' 2.824/97
Dispôe sobre a construção de passarelas, sobre vias. em locais de grande
circulação de pessoas, e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RElATOR: Deputado Geraldo Magela
PARECER: CONTRÁRIO (LIDO EM 5.5.98)
VISTA: Deputado Tadeu Filippclli
VOTO EM SEPARADO:

21. - PROJETO DE LEI N' 2.834/97
Institui o Programa de Doação de Livros Didáticos Usados para alunos de
famílias de baixa renda matriculados no 2' grau na reue pública de e.nsino e dá
outras providências. .
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
PARECER: CONTRÁRIO (LIDO EM 5.5.98)
VISTA: Deputado Tadeu Filippclli
VOTO EI\I SEPARADO,

22. - PROJETO DE LEI N° 2.666/97
Cria a Comissão de Prevenção e Atendimento aos ~1aus.Tratos a Crianças e
Ad"lescentes - CP A. em toda rede hospitalar pública, privada e filantrópica _
unidades de emergência c hospitais infantis do Distrito Federal, ç dá outras
p(ovidências.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado Joãu de Deus
PARECER: CONT!ÜRIO (LIDO E1\I 5.5.98)
VISTA: De'putado Tadeu Filippclli
VOTO E:\I SEPARADO:

23. - PROJETO DE LEI CO:\lPLEl\I£NTAR N' 248/97
Cria área para posto d~ combustíveis em local que especifica na Cidade-Satélite
do (,ama e dá outtas proVIdências.
AUTOR: Deputado César Lacerda
RELATOR: Deputadó Qeraldo Magela
PARECER: FAVORÁVEL (LWO EM12.U5.911)
viSTA: Dcputauo Wasny de RUUH:
VOTO EM SEI'AR".OO:

24. - PROJETO DE LEI N' 322/95
Detenmna 30 Poder Executivo do Distrito Federal '3 destinação de área para
implantaçã" de delegacia de policia em São Sebastill" - RA XIV.
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR designado na r<wuão, para análise das 3 emendas d" CEOF:
Depul3do J"sé Eudes
PARECER: FAVOR.\VELAs E:\IENDAS DE N' I e 2 e CONTRÁRIO À
DE N' 3

25. - PROJETO DE LEI N' 1.23!}/96
Disp<ie sohre a criação da leira permanente para comerçialização de veículos
automotorc:.;; na Região Administrativa da Cc:ilândia e dá outras pro\.iJências.
AUTOR: Deputado Adã,! Xavier
RElATOR designado n" reunião, par" análise d. emenda d" CASo
Deputado Tadeu Filippclli
PARECER: CO!'iTR.\RIO

26. - PRO.JETO DE LEI N' 2.525/96
Desafeta área pública de uso comum du povo no 1'rceho 15 do SoIor ue
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Habitações Individuais Norte. SBIN - da Região Administrativa XVIII.
AUTOR: Governador do Distrito Federal
RELATOR, para análise das 2 emendas de plenário, em I' turno: Deputado
Geraldo Magela
PARECER: CONTRÁRIO

27. - PROJETO DE LEI N' 2.082/96
Autoriza o Poder Executivo a construir uma torre de transmissão de sinais de
televisão para a área da Fcrcal, RA V.
AUTOR: Depuwdo Senicio Tavares
RELATOR para análise das 2 emendas da CEOF: Deputndo CI:iudio
Monteiro
PARECER:CONTRÁJUO

28. - PROJETO DE LEI N' 2.471196
Cria O Fundo de Previdência dos Servidores Públicos do Distrito Federal -
FUNSERP - e dá outras providências.
AUTOR: Depuwdo José Edmar
RELATOR: Depuwdo Geraldo Magela
PARECER: CONTRÁRIO

29. - PROJETO DE LEI N' 2.635/97
Institui. no ámbito do Distrito Federal. o Programa Permanente de Orientnção e
Assistência ao Portador do Vírus HIV.
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
PARECER: CONTRÁRIO

30. - PROJETO DE LEI N' 2.324/96
Permite a recusa por parte dos profissionais da área mêdica e paramêdica de
toda a rede hospitalar pública e privada do Distrito Federal, a prática do
abortamento.
AUTOR: Deputado Jorge Cauhy
RELATOR: Deputado Geraldo Magda
PARECER: CONTRÁRIO

31. - PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 116197
Dispõe 'sobre a nomeação de relalor especial para emitir parecer sobre as
proposições e as emendas a elas oferecidas.
AUTORES: Deputados Renato Rainha e outros
RELATOR: Deputndo João de Deus
PARECER: CONTRÁRIO

32. - PROJETO DE LEI]';' 2.97~/97
Dispõe sobre a construção de calçadão no Setor Sudoeste. RA XII. e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado José EJmar
RELATOR: Deputado Geraldo Magela
PARECER: CONTRÁRIO

33. - PROJETO DE LEI N' 2.45~/96
Dispõe sobre a assistenci. religiosa prestada por pastores evangelicos na rede
hospitalar do Distrito Federal.
AUTOR: Depuwdo Adão Xavier
REJA TOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: CONTRÁRIO

3.4. - PRO,JETO DE LEI N' 148195
Dispõe sobre ,obran~a de TaXo) de InscrilYão '111 concurso público, e da outras
providências.
.AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR, p ••. a análise da eme",la li' 01 de Plenáriu: Deputado Pcnicl
Pacheco
PARECER: CONTRÁRIO

35. - PROJETO DE LEI N' 674195
Dispôe sobre a liberação de gabarito das edificaçôes destinadas ao uso
residencial das cidad~s satélites e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR, para análise da emenda de plenário em I' turno: Deputado
Tadeu Filippelli
PARECER:CONTRUUO

36. - PRO.IETO DE LEI N' 3.025197(3.037/97)
l! Define prazo para o envio de notificação de: infraçôes de trânsito e dá outras

providências.
AlJfOR: Deputado Tadeu Filippelli
RELATOR: Deputado João do Deus
PARECER: CONTRÁJUO ÀS PROPOSiÇÕES

37. - PROjETO DE LEI 1" 2.96~197
Fica reconhecida oficialmente, no âmbito do Distrito Fed~(al como meio de
comunicação objeti\'a e de uso corrente, a linguagem gcstual codilicada na
Lingua Brasileira de Sinais. LIBRA e d:i outras proV\(jências.
AliTOR: Deputad" Jorge Cauhy
RELATOR: Deputado Joãu de Deus
PARECER: COr;TRÁRIO

38. - PROJETO DE LEI CO~IPI.BIENTAR N' 198197 .
'[)ispt'')e soore a e\'tensãn de uso dos Intt:s que eS[lêcific3 para uso rcsidem:lfli no
Gama. RA 11.

AUTORES: Deputado Euripedes Camargo e outros ~~l
RELATOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: FAVORÁVEL, COl\12 EMENDAS DO RELATOR

39. - PRO,IHO DE LEI N' 3.177/97
Dispõe sobre: a regulanzaçãl) de lotes rcsidclH;iais localizados ell} área incluída
no programa habitacional de interesse social do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
REI. .••TOR: Depurado Tadeu Filippelli
PARECER:CONTR~RIO

~O. - PROJETO DE LEI N' 2.325196
Dispõe sobre i1 criação de estrutura para comercialização no varejo. de produtos
agricolas e de fabricação caseira produzidos no territóno do D,stnto Federal e
entorno e dá outras provid~ncias.
AUTOR: Deputado Jorge Cauhy
RELATOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER:CONTRÁRlO

~1. - PROJETO DE LEI N' 3.02~/97
Autoriza a desapropriação de :ireas ocupadas por loteamento irregulares no
Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Geraldo Magela
RELATOR: Deputado Tadeu Fihppelh
PARECER:CONTRÁRlO

42. - PROJETO DE U:I COMPLEMENTAR N' 339197
Dispõe sobre a destinação das :ir""s que especifica para expansãu da feira de
Confecções de Planaltina e dá outras providências;.
AUTOR: Deputado Daniel Marques
RELATOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: CONTRÁRIO

ü -PRO.JETO DE LEI N' 1.335/96 (2.578197, 3.139/97)
Institui a obrigatoriedade da realização de exame preventivo de
Hemoglobinopatias em todas as maternidades púbhcas do Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR,: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL AO PL 1.335/96, CO!'>I 2 EJ\IENDAS DO
RELATOR E CO!\TRÁRIO AOS DE]';' 2.578/97 E 3.139197

~~. - PROJETO DE LEI N' 1.708/96
Dispõe sobre a alteração de normas de construção rara os lotes residenciais da
Região Administrativa do Gama - RA-II, e dá outra:) providências.
AUTOR: Deputado Odilon Aires
RELATOR, para análhe da emenda da CAS: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: CONTRÁRIO

45. - PRO.JETO DE LEI N' 929195
Concede beneticios pela utilização de energia solar em imó".cj:j do Distrito
Federal.
AUTOR: Deputado Tadeu Fihppelli
RELATOR, pua análise da subemenda da CASo Deputado CI:iudio Monrei",
PARECER: CONTRARIO. COJ\I APRESENTAÇAO DA NOVA
SUBEMENDA QUE APRESENTA

46. - PROJETO DE LEI N' 1.216196
Dispõe sobre a ocupação das passagens subterrâneas do Eixo Rodovifuio do
Plano Piloto. RA 1.
AUTOR: Deputado Luiz E,levão " . .
RELATOR, para análise das 2 emedas da CASo Deputado Tadeu. hhppelh
PARECER: FAVORÁVEL À EMENDA N' I E CONTRÁRIO A DE N' 2

47. -/'ROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 296/91
A1lera o ar!. 1° da Lei nO 1.652, de 15 de setembro de 1997, que altera as "urrous
de edificação. uso e gabarito dos lotes que especifica, situados n" Região
Administrativa XV, Recanto das Emas.
..••UTOR: Deputado Tadeu Filippelli
RELATOR (avocado na reunião): Deputado Wasny de Roure
PARECER: FAVORÁVEL

48. - PRQ.IETO DE LEI COMPLEMEI'iTAR N' 75197
Altera o gabarito dos lotes residencials de uso unifamiliar nos setores
rcsideDGiais de Brazlândia., RA IV, c dá outras providências.
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR: Deputado Wasny de Roure
PARECER: FAVORÁVEL, NA FORMA DO SUBSTITlITIVO

49. - PRo,lETO DE RESOLUÇÃO N' 128197
Altera o art. 36 do Regimento Interno da Câmara I.cgislativa que csrabck,c
critérios para a instituição das comissões de represent3~iio p.i!ra o desempenho
de missão tempor::iria .
..••UTORES: DcputaJl) AJlrôllio José CaCu c outros
RELATOR: Deputado Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEI~ NA FORMA no SliBSTITUTIVO

50. - PROJETO DE LEI N" 3.071/97
Cria estimulo a ressocialização para ex.presidi:irios no Distrito Federal. na forma
que cspt:dfica.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
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RElATOR: Deputado Peniel Pachecn
PARECER: COi\TR.\RIO

5~. - PRO.IETO DE DECRETO LEGISlATIVO 1\' 115/96
SUStA a aplicaçao da Ordcm de Scrviço de 8 de outubro de 1996 do
Administrador Regional do Gama.
AUTOR: Deputado Mauoel de Andrade
RELATOR: IXputado Cláudio Mouteiro
r,\RECER:CONTRÁRIO

51. -PROJETO DE LEI 1\' 1.756/96 (2.70ó/97)
Autoriza a mudança de dcstinaçao de área pública de uso especial e dá outras
providências.
AUTOR: IJcputado (jeraldo Magcla
RELATOR: IXpUUldo Renato Rainha
PARECER: CO:-iTR.\RIO AO PL 1.756/96 c FAVOR.i.VEL AO rL
2.7U6/97

52. - PROJETO DE LEI N' 2.620/97
Declara as associaç"es comerciais e industnais d,) Distrito Federal entidades de
utiliJade pública.
AUTOR: DeputAdo Tadeu Filippelli
RELATOR: Deputado Getaldo Magcla
PARECER: CONTRÁRIO

53. - PROJETO DE LEI N' 2.569/97
Dispõe sohre o uso de banes por pane dos alunos da rede pública de ensino do
Distrito Federal e dá outras proviJências.
AlJTOR.\: Deputada Lúcia Carvalho
R £IA TOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: CONTRÁRIO

66. - PROJETO DE LEI N' 308/95
Dispõe sobte a distribuição dos recursos para o fomento do despono. oriundos
de sorteios na modalidade d~nominada "bingo" ou similar e estabelece condições
para sua realização.
AUTOR: Deputado Rodrigo Rollemberg
RELATOR, para análise d •.• 3 emendas da CEOF: Deputado João de Deus
PARECER: FAVOR4.VE1., COI\I APRESENTAÇAo DO SUBSTITUTIVO
À PROPOSiÇÃO

67. - PROJETO DE LEI N' 2.037/96
Assegura prioridade para o acesso das pessoas id"sas a hahitação popular.
A1JTORES: DeputAdos Tadeu Filippelli c Jorge Cauhy
REL\ TOR, para análise da emenda da CAS: Deputado Wasny de Roure
PARECER: FAYORAVEL

68. - PRO.IETO DE LEI N' 2.017/96
IXstina as áreas públicas conliguas ao Metrô para edilieação de espaços para
creches e abrigos para a terceira idade.
AUTOR: Deputado 1••.liquéius paz
REL\ TOR, para análise da subemenda da CAS: DeputAdo Wasny de Roure
PARECER: COi'iTR.\RIO

69. - PROJETO DE LEI N' 2.887/97
Destina área na Região Administrativa 00 Ri~cho Fundo para os morndores que
espeeilico e da outras providencias.
AUTOR: DeputAdo Tadeu filippclli
RELATOR designado na rewúão: Deputado José Eudes
PARECER:CONTRJ\RIO

72. - PROJETO DE LEI CO.l.fPLEI\IENTAR N" 221/97
Amplia o lote OI do eonj. 2 Ja QN 502 da Região AJl1lil1i~tr<Jti\'a de Si.lnJambaia
c dá outras providências.
AUTOR: Deputado Adüo Xavier
RELATOR: Deputado \Vasn,. de Roure
PARECER: L\'.OR\'.EL:CO\l3 HIENDAS DO REL\TOR

iJ. - PRO.fETO DE DECRETO LEGISL\TJVO N' 316/98
Concede o titulo de cidadão hunoróno de Dr:.1síllD.Ou Pastor !\.mós Ootisto dt:
Souza.
AUTOR: Deputadu AJã,) Xavier
RELATOR: Deputado Wasn,. de Roure
PAI<ECER: FAVOR. ••.VEL.

63. - I'RO.JETO DE LEI N' 3.290/97
Dispõe sobre a inclusão das festividades em louvor à Nossa Senhora Aparecida,
Padroeira do Brasil e de Brasília. no calendario oficial de eventos do Distrito
Fedcml e da outras providências
AUTORES: DeputAdos Odilon Aires e Luiz Estevão
RELATOR: Deputado João de Deus
PARECER: CONTRÁRIO

71. - PROJETO DE LEI N' 2.2.t3/96(3.178/97)
AcrescentA parágrafo único ao ano 10 da lei n' 957/95. que "dispôe sobrea
gestão democriltica da escola pública e dá outras providência:s".
AUTOR: DeputAdo Miqueias paz
RELATOR: Deputado Claudio Monteiro
PARECER: FAVORÁVEL AO PL 3.178/97 E CONTRÁRIO AO I'L
2.2.t3196.

70. - PROJETO DE LEI N' 2.659/97
Altera a Lei n° 1.203/96. que "dispõe sobre o funcionamento dos Centros de
Atençiio Integral à Criança e ao Adolescente - CAI C aos sábados. domingos e
feriados", incluindo dispositivo que faculta a utilização dos ginásios de esportes
dos centros como sala de projeção de ftlmes e da outras providêneias.
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR: DeputAdo Pen;e! Pacheco
PARECER: CONTRARIO

6-1. - PROJETO DE LEI N' 1.057/93
Dispõe sobre a alteraçiiu de gabarito de edilieações do setor P Sul Região
Administrativa IX. Ceilándia e dá outras providencias
AUTOR: DeputAdo Josê Edmar
RELATOR, para análise da .emenda de plenário em I' turno: DeputAdo
Renato Rainha
PARECER: FA voRÁ VE1., NA FORMA DA SUDE;\)ENDA

65. - PROJETO DE U:I N' 1.056193
Dispõe sobre a alteração de gabarito de edificações do setor P Norte Região
Administrativa IX. Ceilandia e da outms providéncias
AUTOR: DeputAdo José Edmar
RELATOR, para análise da emenda de plenário em I' turno: DeputAdo
Renato Rainha
PARECER: FAVORÁVEL

n-PROJETO DE RESOLlJçAO N' 129/97
Disl"H')e sobre o hnrãrio de fUTH:ionamento da Câmura Legislativa, dllwnte os
períodus de recesso Icgislativo.

Trujillo na Região

59. - PROJETO DE LEI N' 2.8U/97
Autoriza o G"verno do Distrito Federal a instituir" Pn,gramo História Viva nos
pareJõcs dos viadutos existentes nas Regiões Administrativas c. Já outras
providências.
AUTOR: Deputad" Marcos Arruda
RELATOR: DeputAdo João de Deus
PARECER: COI\TRARIO

óll. - PROJETO DE LEI N' 2.860/97
Altera o paragrafo primeiro dú Ar!. I' da Lei n' 1.121/96. de l' de Julho de 1996
e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Man"el de Andrade
RElATOR: Deputado Cláudio Munteiro
PARECER: CONTRÁRIO

61. - PROJETO DE LEI CO~IPLE:'oIEi\TAR;'\' 153/97
Destina área para instalação do Instituto Alberto
Administrativa V, Sohradinho, e dá outras providências.
AIITOK: J)epulado Damel Marques
RELATOR; D~putaJn Joã" de Deus
PARECER CO.\TR\tHO

57. - PROJETO DE LEI 1\' 1.956/96 (1.967,1.973, 1.976 a 1.978, 1.993 a 1.995,
lodos de 1<;96)

Autmiza o G,werno dI> Distrito Federal a instituir a Central de Recebimento de
Dua.yões ue Sobras de l\1atcriais de Construção vinculada a Administração
Regional XVII, p,.jaeho Fundo, e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
HEIATOR: DeputAdo João de Deus
PARECER: COI\TRARIO As PROPOSI(OES

58. - PROJETO DE LEI N' 2.821/97
Proíbe a emissão Jc auto <...it: infração aos veíclIlvs e:slJ.cionados ao longo dos
l11eios~1iosintentos das áreas própnas para e:slacionamenlo, no Setor Comercial
Sul. e da outras providéncias.
AUTOR: Deputado Mureus Arruda
RELATOR: Deputado João de Deus
PARECER: COi'iTIÜRIO

55. - PRO.JETO DE LEI N" 1.855/96
Dispõe sobre a proibição da concc:)~ão OI.: clcsl,;onto:) pdos pCfmis:sionários do
serviços público de táxi no Distrito Federal c d:í oHtras pwviJênçias.
AUTOR: Deputad,) Manoel de Andrade
RELATOR: DeputAdo João de Deus
PARECEU: CONTR.\nIO

56. - PRO.IHO DE LEI N' 2.192/96
Cria o Programa de Valllnz.:lçâo do Contribuinte Adimplente Pró-Cidauão e dá
outras providências.
AUTOR: Dcputadl> Tadeu Filippelli
RElATOR: Deputado João de Deus
PARECER: COI\TRi,RIO

•

I
I
I

I
I
I
I 62. - I'ROJETO DE LEI,,' 2AI2/96
j Estabelece diretrizes par () policiamento ()stcnsi\'o c :.l s~gllrallç3 dos
I estabelecimentus de ensino lo~alizad()s nus Regti'H:s Adminislfa{iv.us du nistrilO
1 Fed~ral c dá outra::i providências
I AUTOR: DcpuwJo Ednwr Pircneus

l
REL\ TO R: Ixputad". J,,5,) de Deus

. PARECER: CO:"TRARIO

------
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AUTOR: Dcpulado José Edmar e ouaros
RELATOR: Deputado Wasny de Roure
PARECER: FAVORoÍ.VEl. COM I EMENDA DO RELHOR

RELATOR: D<:putadoCláudio Monteiro
PARECER:CONTRÁRJO

75. - PRO,JETO m: LEI N" 3.209/97
Dispô<:sobre o pcm,"nóncio de comércio ombulanlc 110 Estação Rodo,iária do
Plano Piloto.
AUTOR: Deputado Wasny do:Roure
RElATOR: Deputado Tadou Filippclli
PARECER: FAVORÁVEL

87. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N'UJ/96
Susta os efeitos da Ordem de Se"iço n° 21, de outubro de 1996, do
Administrador Regional da Ceilândia.
AUTORES: Oeputado Tadeu Filippelli e outros
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER:CONTRÁJUO

76, - PROJETO DE LEI N' 2.694/97
Define critérios para o remoção de protessores da rede pública de ensino de
Distrito Federal.
AUTOR; Deputado Tadcu Filippelli
RELATOR: Deputado José Eudes
PARECER: CONTRÁRIO

88. - PROJETO DE LEI N' 2.679197
Dispõe sobre o acesso li",c dos clientes ás coziohas dos bares c restaurantcs
estabelecidos no Distrito Federal e di outras providóncias.
AUTOR: Depulado Marcos Arruda
RELATOR: D<:putadoJoão de D<:us
PARECER: CONTRÁRIO

77. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 332/97
. Dispõe sobre a destinação de área para implanlação de templo religioso no local

quo:espo<:ificac dá ouaras provid.:ncias.
AUTOR: Deputado Daniel Marques
RElATOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: CONTRÁRIO

89, - PROJETO DE l.EI N' 1.952196
Autoriza O Governo do Distrito Federal a instituir o Programa Clinico Geral, na

. Região Administrativa XV, Recanto das Emas, e di outras providóncias.
AUTOR: DepulAdoMarcos Arruda
RElATOR: D<:putadoGeraldo Magela
PARECER: CONTRÁRIO

78. - PROJETO DE UI CO~fPLEMENTAR N' 340m
Dispõe sobre destinação de área para ampliaçilll do Viveiro de Plantas do
G",'emo d" Distrilo Federal, situado na Quadra 06 do Setor de Mansões
Suburbanas Park W"y, no Núcleo Bandeirante.
AUTOR: Deputado Wasny de Roure
!llilA TO R: D<:putadoJosé Eudes
PARECER: FAVOR..\ VEL

90. - PROJETO DE RESOwçAo N' 104/97
Institui o Premio Projeto em Destaque e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Marcos AffiJda
RELATOR: Deputado Geraldo Magcla
PARECER: CONTRÁRIO

79. - PROJETO DE LEI N' 1.610/96
D<:slinaórea para implantação de Projeto Habitacional para se"idores da rede
de saúde púhliea do Distrito Federal.
AUTORA: Deputada Maria José - Maninha
RELATOR: Deputado Wasny de Roure
PARECER: COi\TR.\RIO

91. - PROJETO DE LEI N' 2.670/97
Obriga as cmpresas comerciais industriais e de lazer' a registrarem e
idenlilicarem os empregados na área de segurança, contratados ou não nas
delegacias policiais de sua jurisdição.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: CONTRÁRIO

80. -PROJETO DE LEI CO:\IPLEr-.IENTAR N' 243/97
Destina :irea para instalação da A'Sociação das Mulheres Produtoras Rurais da
fazenda Mestre d'Armas, na Regiã,) Administrativa VI, Planaltina, e <.láoutras
providências.
AUTOR: Deputado Oaniel Marques
RELATOR (a)'oca<.lona rewúllo): D<:putadoWasny de Roure
PARECER: CO"TI~RIO

81. - PRO.JETO D~;LEI N' 3..l20/97
Alteram os artigos 10 e 6' da Lei nO13, de 30 de dezembro de 1988, e dá outras
pn"idencias.
AUTOR: D<:putadoOdillln fures
RELATOR: Oepuudo Wasny de Roure
I'ARECER: FAVORÁVEl.., COM 2 EMENDAS DO REL\TOR

82. - PROJETO DE DECRETO l.EGISL\T1VO N' 323/98
Concede o titulo de cidadão honorário de Brasilia ao Doutor Célio Mo:nicucci.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Manoel de Andrade
PARECER:FAVO~\VEL

83. - PROJETO DE LEI COMPLEl\'IEiUAR N" 303197
Cria o Parque Urbano do Sudoeste c doi Quinas providêncio1s.
AUTOR: Deputado José Edmar
RElATOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: CONTRÁRIO

92. - PROJETO DE LEI N' 2.689/97
Dispõe sobre a obrigaloriedade da tixação de l"ineis eletronieos nos postes de
sustentação dos semáforos sobre as pistas nos principais pontos de conflitos
entrc lluxo de tr:ilego de veículos no Distrito Federal, com frases educativas do
tr:insito e indicando o n' de acidentes com vitimas fatais ale hoje em Brasilia.
AUTOR: Depuudo Marcos Arruda
REI...\TOR: Dcpulado João de Deus
PARECER: CONTRARIO

93. - PROJETO DE LEI N' 2.682/97
lnslitui o Programa Idenliticação dos Guardadores de Carros Proteção, e d:i
outras providências.
AUTOR: Dcpuudo Marcos Arruda
RElATOR: Deputado Penicl Pacheco
PARECER: CONTRoÍ.RIO

9.1.- PROJETO DE RESOLUÇÃO N' 41196
Regulamenta o Fundo de Assistóncia :i Saúde <.IaCâmara Legislali\'a do Disto;to
Federal e dá outras providências.
AUTOR: Deputado Marcos Arruda
I{ELATOR: D<:putadoPcnicl Pacheco
PARECER:CONTRÁJUO

95. - PROJETO DE LEI CO:\ 11'LEI\IEl'iTAR N' 30/97
Dispõe sobre a rcgulamentação do art. 69 da Lei Orgânica do Distrilo F.deraL
AUTORES: Deputado Tadeu Filippelli e outros
RElATOR: Deputado Pcniel Pacheco
PARECER: CONTRÁRIO

96. - PROJETO DE LEI N" 2.668197 .
Dispô<:sobre a ulili7.açãodas grandos áreas públicas sem destin.ação espeeitica c
dá outras providências. .
AUTOR: Deputad,) Marcos Arruda
REI..-\TOR: DepUlado Peniol Pacheco 'I
PARECER: COi\'TR..\RIO

97. - PROJETO DE LEI ]\"'2.097196 I
Dispõe sobre a rrop:>gaoda institucional de responsahilidade da administração
direla. indirela. fundacional e das autarquias dt> Distrilt> Fedeml e di, outras 1
pro"'idcncias.
AUTOR: Depuudo Miquéias Paz
RELATOR: Deputadn Claudio M,)llIeil'll I
PARECER: CO:"iTRÁRIO

98. - PROJETO DE LEI N' 2.137/96 ,
Oesafeta tlrea púhlica de uso cOmumdt>povt>n" Sc\tlr Médict>II"spitalar Sul I
S1\UIS.Quadra J O I. da Rcgião A<.Iminislraliva<.loBrasilia Ri\ I.

-.------~-------_. . .J

84. -PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 331/98
Cnncede o titulo de cidadão honorário de Brasilia ao Senhor José Lírio Ponte
Aguiar.
AUTORES: Deputados Luiz Estevão e Benieio Tavares
RELATOR: Deputado C1:iudioMonleiro
PARECER: FAYOR.~.vEI.., CO:\12 ~:I\IENDASDO RElATOR

85. - PROJETO DE l.EI N' 2.586/97
Institui treinamento para capacitação c reciclagem de moloristas c cobradores no
Distrito Federal.
AUTOR: Deputado Tadeu Filippclli
REl.ATOR: DeputaJo Cláudio Monteiro
PARECEI!: CO:"lTR..\IUO

86, - I'RO,It:TO D~:I)ECIU::TO U:GISI.ATlVO N' 116/96
Susta os eleitos da Ordem de Serviço n' 76, publicada no DODF de 28 de junho
de 1996. do Administrador Regional do Guar:i.
AlJTORES: Deputado Tadeu Filippclli e oulros
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AUTORA: Deputada Maninha
REI.>\TOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER;CONTRÁRJO

99. - PROJETO DE LEI N" 3.096/97
Dispõe sobre a utilização de cães nas atividades de policiamento por parte da
Polícia Militar do Distrito Federal e dá outras providências.
AUTOR-\: Deputada Lúcia Carvalho
RELATOR: Deput.>doJoão de Deus
PARECER: CONTRÁRIO

100. - PROJETO DE LEI N' 2.568/97
Assegura condições especiais aos portadores de deficiência auditiva, no processo
de seleção para cargos e empregos publicos no Distrito Federal e dá outras
providências.
AUTOR: Deputado Manoel de Andrade
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: CONTRÁRIO

101. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N" 247/97
Reserva área entre as Quadras 01 e 07 do Setor Oeste da cidadc-satélite do
Gama para implant:lç:io de centro de saúde e dâ outras .providêncios.
AUTOR: Deputado César Lacerda
RELATOR: Deputado Cláudio Monteiro
PARECER: FAVOR<\VEI., COM 2 EMENDAS DO RELATOR

102. - PROJETO DE LEI N' 2.177/96
Dispõe sobre a concessão de isenções e a dispensa de pagamento relativamente
ao Imposto Sobre a Propriedade de Veículos Automotores - IPVA.
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR; Deputado Edimar Pireneus
PARECER: FAVOR.\VEL, COM I EMEI\DA DO.REL\TOR

103.• PRO.IETO DE LEI N' 3.127/97
Cria a via de ligação Taguatinga, Águas Claras e Guará 11no sistema viário
publico do Distrito Federal e dil outras providéncias.
AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado Cláudio Monleiro
PARECER: FAVORÁVEL

104. - PROJETO DE DECRETO LEGISL\T1VO N°254197
Concede o titulo de cidadã honorária de Brasília 11 Senhora Maria dos Anjos
Teixeira.
AUTOR: Deputado José Edmar
RElATOR: Deput.>doJoão de Deus
PARECER: FAVORÁVEL

105. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N' 252197
Coocede o titulo de cidadão honorário de Brasilia ao Senhor Sinair Fecreira
Peixoto
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR; Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL

106. -PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR N' 94/97
Dispõe sobre a desafetação de área pública de uso comum do povo na EQNL
9/11 da Região Administrativa m. Taguatinga, e dá outras providécias.
ALJTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado João de Deus
PARECER: FAVOR.\VEL

107. - PROJETO DE LEI N' 2.582/97
Determina o aproveitamento da Tax.:lde ocupação no pallamento de prestações
de lotes dos assentamentos de baix.:lrenda.
AUTOR: Deput.>doTadeu Filippelli
RElATOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: CONTRÁRIO

108. - PROJETO DE LEI N' 3.104197
Instilui no Distrito f"ederalo Prêmio Brasilia de Arquitetura.
ALJTOR; Deputado Miquóias Paz
REL\ TOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: CONTRÁRIO

109. - PROJETO DE LEI N' 3.141/97
Declara de utilidade publica a Igreja Evangélica Pentecuslal Missionilria..
AUTOR; Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deput.>doPeniel Pacheco
I'.\RECER: FAVORAVEI., NA FORMA DO SLJDSTlTlJTlVO

110. - PROJETO DE LEI CO~IPLEII1ENTAR N' 95/97
Dis",'e sobre a desatet.>çãode área pública de uso comum do "')\"0 na EQNL 21q
de Taguatinga, RA 111.e dá outras providências.
AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: DepuUldoPeniel Pacheco
I'AREO:R; FAVORA"EL, NA FORMA 1>0 SUDSTlTUTlVO

111. - PRO.TETO DE LEI COMPLEME"'TAR N' 282/97
Dispõe sobre a implantação do Centro Cultural de Samambaia e dá outra:
pro\idências.
AUTOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado Peniel Pacheco
PARECER: FAVORÁVEL, COM 1 E1\IENDA DO RELATOR

112. - PROJETO DE LEI COMPLEMENTAR NO~62197
Dispõe sobre a zona de dinamização que mencio.ria.
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Edimar Pireneus
PARECER: FAVORÁVEL

tl3. - PROJETO DE LEI N' 3.011197 ..
Altera a Lei 1.169, de 24 de julho de 1996 que autoriza a conlrata~ã" de pessoal
por tempo determinado para atender a necessidade temporária de exeepcional
interesse publico. nos termos do inci~ VIII do artigo 19 da Lei Orgânica do
Distrito Federal, nos termos que especifica.
AUTOR: Deput.>doMiquéias paz
RElATOR: DepuUldoEdimar Pireneus
PARECER; CONTRÁRJO

11.•. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO N° 268/97
Concede o titulo de cidadão honorário de Brasilia ao doutor Benedito Antônio de
Sousa.
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER; FAVORÁVEL

115. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO 1'1" 285/97
Concede o titulo de cidadão honorário dc Brasília ao scnhor José Romãu Filho.
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL

116. - PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO N' 265/97
Concede o titulo de cidadão honorário de Brasilia, posl "UJrICl1~ ao jornalista c
poeta Wagner Teixeira
AUTOR: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER:FAVOR.\VEL

117. - PROJETO DE DECRETO LEGISLUIVO N' 289/97
Concede o título de cidadão honorário de Brasília puSI f1UJrlem no doutor José de
Brito Sobrinho.
AUTOK: Deputado Renato Rainha
RELATOR: Deputado José Eudes
P,\RECER;FAVORÁVEL

118. - PROJETO DE DECRETO LEGISLATIVO j'i' 310/98
Concede o título de cidadão honorário de Brasília ao esportista AleXllndre
Manzan.
AUTOR: Deputadu Manoel de Andrade
RELATOR: Deputado José Edmar
PARECER: FAVORÁVEL

119. - PROJETO DE DECRETO LEGISlATIVO N' 300/97.
Concede o título de eidadão honorário de Brasília ao Padre halo Guecrera.
AlffOR: Deputado José Edmar
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL

120. - PROJETO DE LEI N' 3.311197
Institui pensão especial para o arquiteto Lúcio Costa.
ALJTOf{:Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER; FAVORÁVEL

121. - PROJETO DE LEI N' 3.336197
Dispõe sobre a obrigatoriedade de todos os condomínios e casas residenciais que
possuem piscina de insularem telas protetoras.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Tadeu FilippelJi
PARECER: FAVOR<\VEL, COM 2 EMENDAS DO RELATOR

U2. - PROJETO DE LEI N° 3.365/97
Define regras de sesurança em shows realiz..ados em ambientes fechados.
AUTOR: Deputado Luiz Estevão
RELATOR: Deputado Tadeu Filippelli
PARECER: FAVORÁVEL

'123. - PROJETO DE LEI N' 3.539198
Proíbe a venda de pão francês nos supermercados estabelecidos no Distrito
Federal.
AUTOR; Deputado César Lacerda
RELATOR: Deputado José Edmar
PARECER; CONTRÁRIO
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IVl- 'I':ROJEt'O DE UiI:N",2.'11lllI'96
IFlXDcritCrios,li .$UCID'cibscnados loaCl3lxna~de ,ciIilais "de Ilicilaião ipara
'contnd:lçllo descmços.
,I\UTOR: :Dcputadobriz 'Estc:Wo
lRELAl'OR: DeputadoT adcu :FiIiePClli
IPARECER: :FAVORÁW:L

il1S.-~ROJEro 'DE ,RESOUUÇÃO ,N"US198
Instinria.iud:l de custos ,aosscrvidorcsda 'Câmar.lILqislativa ,do:DistritoIFcder:iI
:pnr,~'lcgislativacxlTllordinária.
,~UTORES: ,'DcputadoI::uiz'EstcWo,eoutros
IREIATOR:Dcputado'CliwdioMonteiro
,PARECER: :FAVORÁVEL, NA'FORMAlOO:SUBS1TR111VO

126.- 'PROJEl'O 'DE il£l:N" 3356197
!Iostitui,.,00 âmbito ,do'Distrito FcdCGiJ.'o'Programa'deAsSistência Judic:iária.
.:MJTOR: '1lq>u1adoILUiz'EsteWo
IREIATOR: Deputado TadcuF"tliePClli
IPARECER: iFAVORÁVI'L

, 127•.-:PRon:TODEUEI 'COMPUEl\fENTARN"283197
Mtcrn ,adcstinação ,deusods árca'quc:mcnciona"no'Sctor.QNQ de:Calàndia.
AU'fOR:Dcputado"José 'EdIDlU"
RELATOR: DcputadoTadcu iFilippeIli
P~mECER: iFAVORÁVEL

12!l.-IPROlEifODE lEIN"2:.973197
'facultaãs ,entiiladcsde :finsrcligiosos. 'comunitãrios. ,~ 'coltul:lis,
"as>OCiatiws,c "de ,prestação de :scn'i~os ,de ,asSistência social ,11 ,utai7.a~ ,das
iinst:lb~õcsde ,cscciIasou ,outras ,dcpcndênci:ls ,pútilicas lJ"U'l ,os ,fins 'que
,cspccificaedã ,OUIr.lS,proVidcnci:ls.
,Al,":fOR:IDcputado1osêEdmar
lRE,LATOR: ,IDcputado'Manod ,de,Andmdc
PARECER:IFAVORÁVEL,'COI\lIt:MENDA"DOIRELA'I'OR

:119. -PR03E1:oDE IUEI'CO!\fPUEMENTAR N"47419ll
,Dispõc.sribR:,aiimplantaçãodo'~ ,delIIlI553'ooln:ého quccspccifim.
illiU'fOR:1Jkputado "LUizE=YlIo
,RElATOR: OeputadoManoddeAndrade
,PAREct:'R: ,FAvoRÁa'L

i30.-.!PROJE'I'ODE iDECRETOI£GISUrn'O.N"31419ll
Conccac 'o 'litú1o de "cicbdão ibonorilliode IBJUSlli:l"ao desportista .J:iime ,dos
Santos.
AUTOR: iDqnJtado"César.Uu:aib
~IATOR: Ueputado ManoddeAndI:ldc
!PARECER: iFAVORÁV:EL

liPRAZOIDEIRElA~ORlA:i04lO5198:at8lO5198

II'I.",OZHI!I1
'~e 'o:pm6grafo".,e :lnInsfDrmalloJPIII'6gnjfDutco,emIpertgníIa;2-
ela ,1IIt.'~D,da,LeiCornpIcmenIw,••••:29J!l1;"
,Aular: ,Dap. ,Wasny 'de IROIlI1I
iRdlil ••••:,I~ 'Marill ,JosfI-'11Ianiliha

11'I.1noD12111
"':'Disp"1lc,llObrC ,.:ptltiIicaçIn,deirdllçlo:dDS'dewdllrec,de ',1IIIIIu ,parpilljçla
,e "degnldaçIo,emblenlel:"
,AulDl1l: Ocp.lilJücàI"C8rvdJD
IRélalar:,Dapulado IDanléI'Marqua5

IPRAZO IDE iRElATORIA: '~2I05I98:a:26J05J98

iPl,n-mtt5
''UíllpIIe .so!lre. ,dc6açIo 'f: ,aeupaçIo ,das ,ireu :~ rdD IRio
,Nagado.na IRegIIo ,'~ "da "6eIbI !Mada '(RA'IO '. ,eM "odms
~.
l~or.IOeplndo!M-eI deAndrada
IRéIaI••.:iDepdIldo :D8riiliIIIbrquca

IPl,no'D71H
~Jldorila,. 'imlIIlIaçIo ,de.CenInI,de:s.lidc 'no~.
l\Wr:'DepcIado'Wasnyde'Roure
,iRélatar:lOeplDcIaiPHra 'Celso

IPllII"'UtllS
"__ 'o~'de,mâIingresso ,em:_.,w.en-'f:'CII:IImà'ewstos
"al!IunlIs_ "portadores,dedellc:l&ilClu 'rntcu.'e'd6'oW'n :pnMdIlllilllr.
J\ular: ID1:plbdo'1bn:os iAnuda
iRallllar:'DapUIado'iPadro 'celso

IPRAZO iDE RELATORlA:UJDSI98 a'tll105lll

IPI. in-:tJJ5111
'~, ••• :1ntiID'dD'DbIJIoFedcnI'o'e-tbD',lII:IPRpn,de'i8enl,e:8enIICaI
,.d6 'odms:prD\AdIllCleS".
l\Wr:IDepcIadoIbn:os.iAnuda
IRaIator:i~~deiDeus

U'I.-!PROIETO iDELEI ,COMPUEMENTAR l\I'48It911
IDispõc:solnc a ,m~,de .dcstinaçãoda ,Árca 'T.Iltx=iIizadacotrc 'li !EsaiIa
'Classe nO 12. 'Inça ,de Educação, 'Centro !Educacion:il nO 'I 'eV.a W3. ,de
IP.I:maltina.RAVI. ,edâ 'oUlr.lSprovidências.
AUTOR.: 'Deputado :l><miclM;uqucs
:IREUTOR: .DqnJtadoWasny,deRoure
PARECER:CON11RÁRlO

/

~

I , .1

'I, . I d•••a 111:1""""
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i I , 'Tni'ba'lhando il'or 'Voei.



PáSina14 Diário da Cânvua Legislativa

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

••••••••••••••••••••••••••••••••••••••

Brasília, sexta-feira, 15 de maio de 1998
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DF-LETRAS
I I

A~fVI~IA1I1f~~IADf ~~~llIA
D[ OLHONA
CULTURA

Côroora legi~k1tNodo Distmo federal
~ce.~~dêoc~

COOfderOOo~a00 frntorocáo e ~cdocáo GróTIca, ,



Brasília, sexta-feira, 15 de maio de 1998 Diário da Câmara Legislativa ' Página 15

· Transferência de veículos
- Emplacamento

- Requisição de 2~via do DUT
. - Alienação ou desalienação

- Informações sobre multas
· Selo de Licenciamento

A Presidência informa a todos os servidores que
essesserviços junto ao DETRAN se encontram à
disposição na Coordenadoria de Segurança

Maiores informações pelos ramais:
8291 e 8292

Presidência daCâmarâ'Legislativa do Distrito Federal

Coordenadoria de Segurança J
--~-_.'
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e e
11. eira

~

cÂMARA LEGISLATIVA
DO DISTRITO FEDERAL

I Trul>nlhunclo Por Você.
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